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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ffi à4/A02fl
Processo Administrativo n.o 7812021

OBJETO - Contratação de empresa para realização de
serviço especializado de ensaio de solo.

VALOR - R$ 2.000,00 (dois mil reais).

DOrAÇÃO -

D

Dotações

2021 lzas los.oot.ts.tzz.0o7o.2oo9 la la.a.so.39.oo.oo lDo Exercício

Rua Walfredo Bittencourt de MoÂes no 222. Centro, I 43. 3266.8100, Il - 86.250-000 - Nova
SantaBárbara,Paraná-E-E-mails-licitacao@nsb.or.qov.br-www.nsb.or.oov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA 
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Av.: WalÍredo Bittencourt l\4orâes, 222, A (43) 3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.5ô1.080/0001-60

02

CORRESP O N D ÊN C I A I NT ERN A

DE DEPTO DE CONVÊN'OS E E'VGETVHARIA

N'012t2021

Dala:0310912021

PARA.'SETOR DE COMPRAS

ASSUNTO; COTAçAO SERVIçO ESPECIALTZ/.DO

Através da presente solicito cotaçáo em empresa para serviço

especializado, conforme pré-requisito para realização de Convênio com a

SEDU/PARANACIDADE, para construção de Pavimentação no Bairro Alto das

Palmeiras na cidade de Nova Santa Bárbara - PR:

- Ensaio do Solo: CBR (California Bearing Ratio) - Índice de Suporte

Califórnia.

Sendo o que se apresenta parâ o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

Danilo DassaYev Gozi

' - rtnlÉilo C1 '

,.r rrPn:161f'q''/D

lr.t*nr., r.'r'r"'opal de n 9n!' BârDan

huu V

Recebido por:

Nome Assinatura

?<)

Danilo Dassayev Gozi

Engenheiro Civil

o i



03

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

coRRESPoNDÊr.rcn utenHe

Nova Santa Bárbara, 0310912021.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação a correspondência expedida
pelo Engenheiro Municipal, solicitando a contratação de empresa para realização de
serviço especializado de ensaio de solo, para que seja verificada a possibilidade de
dispensa de licitação.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 326ó.E100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL 04

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCN INTERNA

De: Setor de Licitaçôes

Para: Setor de Cotações

Assunto: Orçamentos para estimativa de preços

Solicito que sejam providenciados orçamentos e planilha
com média de preços para abertura de licitação para contratação de empresa para
realização de serviço especializado de ensaio de solo, conforme solicitação do
Departamento de Engenharia, anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

E la ine a Luditk Santos
Setor de Licita

Recebido por:

Data: 03 /oq /roJ[

Assinatura

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 8ó.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná-E-E-mail-lici sb. - www.nsb.or.gov.br

Nova Santa Bárbara,0310912021.

ruor" Q.o\



TECIVICON 05
Controle Tecnológico Ltda

R. Taquari, 236 - Fone (43) 3321-1341 - CEP 86025-290 - Londrina - PR
E-mâil: têcnicon@tecniconconlrole.eng.br

Londrina, 13 de setembro de 2021 .

À
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Departamento de Engenharia
Nova Santa Bárbara - PR

Ref: Ensaios de CBR
Obra: Pavimentação com pavers em 9 ruas
Local: Nova Santa Bárbarâ - PR
Proposta: SE-43.21

DESCRTçÃO DOS SERV!çOS

Coleta de duas amostras de solos atÍavés de furos a trado de até 1,50m de
profundidade;
Execução de um ensaio de CBR completo (5 pontos, inclui proctor normal, expansão e
ISC) de cada amostra coletada;
Confecção de relatório técnico.

2. CUSTO

- Valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

3. COND|çÔES DE PAGAMENTO

Após o envio do relatório, será emitida nota fiscal com
vencimento em 15 dias.

4. OBSERVAÇÔES

- O agendamento dos trabalhos deverá ser feito no aceite da proposta;
- Serão observadas as seguintes normas da ABNT: NBR 7182 e 9895;
- Será recolhida a A.R.T. ao CREA-PR;
- Todos os equipamêntos de precisão a serem utilizados se encontram calibrados, estando

os rêspêctivos certificados à disposição de V.S'";

1

PROPOSTA 5E.4J.21 Pá9.112

Prezados:

Conforme solicitação, apresentamos nossa proposta para a
execução dos serviços em refêrência, nas áreas citadas.



TEC]YIC N 06

R. ,zéo- -1 1-
E-mail: têcnicon@tecnimncontrole.eng.br

Controlê Têcnológico Ltda

86025-290 - Londrina - PR

Validade desta proposta: 60 dias.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos

Atenciosamente

CNP

Wilson Carlos Ubiali - sócio administrador
cPF 577.860.209-00

PROPOSTA SE-43.21 Pá9.212

Tecnicon ConÍole Tecnológico Ltda - EPP



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA OA UNIAO

Nome: TECNICON CONTROLE TECNOLOGICO LTDA
CNPJ: 80.920.74710001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências êm sêu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente íederativo, para
lodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Rêfere-se à situaÇão do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê âbrangê inclusivê as contribuições sociais pÍêvistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de'1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida mente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1ot2o14
Emitida às 44 do 1811012021 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 022
Código d dáo: F9E1.9122.9498.74C1
Qualquer sura ou e nda invalidará este documento

,,i

0?

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

controle da
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Voltar lmprimir

CA'XA
cAtxA ECoNôMrcA FEoERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 80.920.747looo1-os
RAZãO SOGIAIÍECNICON CONTROLE TECNOLOGICO SC LTDA

Endereço: R TAQUARI 236 / CHACARAS PIETRÂRoIA / LoNoRINA / PR / 8602s-290

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações co

Certificação Númêro: 202 1 10 1500423519195941

Informação obtida em 2811O/2O21 11:19:16

A utilização deste Certlficado para os fins previstos êm Lei esta
condicionada a verificação de autentícidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

t3/rt/2027

https://consulta-cúcaixa.gov.br/consultacrf/pages,/consultaEmpregador.jsf 1t1

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Validade:15/ 10/2021



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRÇÀO

80.920.7471000í.05
lilATRlZ

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE StrUAçÃO
CADASTRAL

OATA D€ ABERÍURÂ

09/021989

09

NOME EMPRE§ÀRI,AL

TECNICON CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

IIIULO DO ESÍABELECIMENTo (NoME oE FANTASI,A)

TECNICON TECNOLOGIA DA CONSTRUCAO

CÓDIGO E DESCRIçÃO OAATIVIDADE ECONôM|CA PRINCIPAI

71.í 2{.00 . Servlços de engenharla

côolco E oEscRrçÃo DÀs aIrvro^DEs EcoNÔ rcAs sEcuNDÁRÁs
7í20.í40 . Tsslês I anállses tócnlcas
/t2.99á-99 . Outras obrai dê engenhaÍla clvll não êspêclflcadas ânteÍloÍmênle

'13.í 
2{{0 . PGífu râçõea e sondagens

it3.9í6{0 . Obrs. de tund.çôr§
,15.13.3.{10 - RêpÍ"tênlântes comeÍclals e agêntêB do comérclo de madGlra, matedal de construção e fe.Í"agên§

cÔo|Go E DEscRçÂo oA NATUREZA JURIoGÀ
206-2 - Socledadê Emprêsária Llmllada

LOGRAOOIJRO

R TAOUARI
NÚMERO

2s6
COMPLEMENTO

TELEFÔNE

(43) 332í-í34í/ (43) 3321-1341

CEP

86.025-290
BAIRRODISTRÍÍO

CHACARA PIETRAROIA
MUNICÍPIO

LONORINA PR

ENOEREÇO ELETRÔNICO

têcnicon@§ercomtol.com.br

€NÍE F RATIVO RE VEL (EFR)

DATA OA SITUAÇÃO CAOASTRÂL

03ní/2005
CAOASTRALs

ATIVA

MOTIVO OE S

s ESPECIAL DÂr DA StrUAçÃO ESPECIAT

Página: 1/1

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezêmbro de 2018.

Emitido no dia 28/1012021 às 11:í9:20 (data e hora dê Brasília).

111

2U1012021 10t19

PORÍE

EPP
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TECNICON CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA.
DECIMA euARTA,tnnntçÁo DE coNTRATo socrAL

CNPJ MF.- 80.92 0.74 7/00U -0 5
NIRE 41207032673

WILSON CARLOS UBIALI, brasileiro, casado sob regime de comunhão universal de bens,
engenheiro civil, inscrito no CPF/ MF sob n" 577.860.209-00, portador da Carteira de Identidade RG
n'3.256.283-3, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná, residente e dorniciliado à
Rua Amaury de Oliveira e Silva n' 93, Jardim Tarumã, em Londrina, Estado do Paraná, CEP 86038-
672. RITA DE CASSIA AVANZI UBIALI, brasileira, casada sob o regime de comuúão
universal de bens, arquiteta, inscrita no CPF/ MF sob n' 863.221.849-20, portadora da Carteira de
Identidade RG n" 4.389.4854, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná, residente
e domiciliado à Rua Amaury de Oliveira e Silva n'93, Jardim Tarumã, em Londrina, Estado do
Paraná, CEP 86038-672, únicos sócios componentes da sociedade empresarial que gira sob o nome
TECNICON CONTROLE TECNOLOGICO LTDA., com sede em Londrina, Paraná, à Rua
Taquari n' 236, Chácaras Pietraróia, CEP 86025-290, com contrato social registrado na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob n'41207032673 inscrita no CNPJ N' 80.920.74710001-05,
resolvem por este instrumento particular de alteração contratual, modificar seu contrato primitivo de
acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterado capital social da sociedade que é R$8.000,00 (oito mil
reais) para RS.25.000,00 (vinte e cinco mil reais), cujo aumento de R$17.000,00 (dezesete mil reais)
é proveniente da utilização de parte de Lucros Acumulados apurados em 3l de dezembro de 2018 e

subdivididos entre os sócios:

a)- O sócio WILSON CARLOS UBIALI, integraliza o valor de RS8.500,00 (oito mil e quiúentos
reais) parte do seu saldo de Lucros acumulados que doravante é incorporada a sua participação no
capital da sociedade.

b)- A sócia RITA DE CÁSSIA AVANZI UBIÀLI, integraliza o valor de R$8.500,00 (oito mil e
quiúentos reais) parte do seu saldo de Lucros acumulados que doravante é incorporada a sua
participação no capital da sociedade.

CLÁUSULÀ SEGUNDA - Em decorrência da presenta alteração o capital social é de R$.25.000,00
(vinte e cinco mil reais) dividido em 25.000 (vinte e cinco mil) quotas de RS.t,00 (hum real), cada
uma, á totalmente inte lizadas em moeda corrente do País, assim subscritas o soclos:

SOCIOS (%) QUOTAS VALOR
WILSON CARLOS UBIALI s0,00 12.s00 12.500,00
RITA DE CASSIA AVANZI UBIALI 50,00 12.s00 r2.500,00
TOTAL r00.00 25.000 25.000,00

À walidÀd6 dâst6 dôcunântô, êê il!{)rêBso, fica sujêito à conprovação dâ sua autênticidad€ nos rêspêcti.vôs pôltais,
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TECNICON CONTROLE TECNOLOGICO LTDA.
DÉCIMA QUARTAÁLTERAÇÃO DE CONTRÁTO SOCIAL

CNPJ M F.- 80.920.747/000 l -0 5
NIRE 41207032673

CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contÍato social não
atingidas pelo presente instÍumento..
E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento, única via,
que se obrigam fielmente por si e seus herdeiros a cumpriJo em todos os seus termos.

Londrina, 19 de agosto de 2.019

À validadê dêats docüsnto, 3ê ilr,-Íâa11,_ f= _*_j"_'_l_:,::Ip_..".'."_ç-à: 9:.s-lla -a-u-rê-nticidadê 
no§ !êspecriwos porrals,
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocÍatizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Rêgistro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TECNICON CONTROLE TECNOLOGICO LTDA consta assinado

digitalmente por:

57786020900

CEiRTIFICO O REGISTRO Eü 29/OA/2OL9 15:57 SOB N" 2019{?36650.
PRc/trocolo: 194736660 DE 2A/OAl2019. CóDrco DE vERrFrcÀçÁO:
1190{00!.591- NIRA: 41207032673.
TEqTICOT CONIROI.E IECNOIPGICO ].tDÀ

LEÀNDRO I,ÀRCOS RlÀYsEl BISCÀIÀ
sEca8tÁRro-@qÀL

cuRrrrBÀ,29/o8/2019
rr.r. êrprê6afaêi1- p! . goe. b!

CPF/CNPJ Nome

WILSON CARLOS UBIALI

86322184920
RITA DE CASSIA AVANZI UBIALI

JUNIÂ COMERCIÀI
DO PAi^r'&{

À wali.dâdâ dâÊtê docurênlo, sê iropÍâÉso. fi.ca sujôirô à êdiprovação dê suâ âurêDticidâdê nos rêspêêtiwo3 pô!tais,

ldentificação do(s) Assinante(s)



SOTZTEC
HAYCON A. ALHEIDÂ

llc3tra aô Engênhrrb da
Edifrc.çôcr. S.m.tn.nto

(43) 9 9998-7006

mây(onalmeida@creapr.org.bÍ
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FUNDAÇÔES E OBRAS

Londrina, 13 de setembro de 2021.

PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA
,UC Duilo
Ref: Exeação de ensaios de laboratório
Temos o prazer de apresentar a V. Sas. nossa proposla para execução dos serviços abaixo

1 - ESCOPO DOS SERWÇOS:

a) Execução de coleta de mateial in loco para execução de ensaios;

b) Execução de ensaios de compactação (Proctor) e CBR (índice suporte Caldórnia) em amostras de

solo coletadas nas ruas a serem realizadas pavimenlação, incluindo ensaio de expansão/contraÇão:

c) Emissão e entrega de ÁRT do serviço, assim como Nota Físcal do Serviço;

3 _ VALORES:

Fanrramento: 30 dias direto após entrega de nota fiscal

Prazo validade propostâ: 30 dias

V. UNIT V. TOTAL

Rs 8.000,00

RS 1.000.00

TOTAL Rs 9.000,00

Atenciosamente,

);;q[,1
EnR. Me. Matcon A, Álmeiãa

Celular: (43) 9 9998-7006
c o n tato@S o I i tecfund a c o es. c o m. br

qTD

ESTIMADA

1

OBSERVAÇÓES

Dados bancários:
Banco Itau S.A
Agencia:3810
CIC:56.772-l

M.A de ALMEIDA - ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EPP
Rua Mossoró 661 - Apto l40l - Londrina/PR

CNPJ: I l.3l ó.903/000140

ENSAIO ISC/CBR (ÍNDICE DE SUPORTE CATIFóNIA BEARING RAÍIO)

CONFORME NORMA ABNÍ NBR 9895:2016, PARA LEVANÍAMENTO DA

CAPACIDADE DE SUPORTE DE SOLO A RECEBER PAVIMENTAçÂO

AsTÁLÍICÂ. O RELATÓRIO DEFINITIVO DEVERÁ APRESENTAR CURVA DE

coMpAcrAçÃo, MAssA EspEcíFrcA APARENTE sEcA MÁxrMA

{ExpREssA coM ApRoxrMAçÃo DE 0,1%) E ÍNDtcE DE supoRTE

CATIFÓRNIA E EXPANSÃO. INCTUSO ENSAIO PROCTOR DE

coMPACTAçÃO.

UNID 08 RS 1.ooo,oo

MoBtUzÂçÃo pARA coLETA DE MATERTAL UNID 01 Rs 1.000,00

www.solitecf undacoes,com.br

ITEM DEscRrçÃo E EsPEcrFrcaçÃo UNID

2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêcêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÊB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: M. A. DE ALMEIDA - ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS
CNPJ: 1 1.3í 6.903/0001{0

Rêssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pêla Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de oulubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão .iudicial quê determina sua
desconsideração para fins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. í51 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com êmbargos da Fazenda Pública em processos de
execução Íiscal, ou objeto de decisão .iudicial que determina sua desconsideração para fins de
certiÍicação da [egularidade fi scal.

Conforme disposto nos arts. 205 ê 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento malriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos ê fundos públicos da âdministração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrâÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação dê sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:i/rfb.gov.bÊ ou <http:/ 

^/ww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão nte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às
Válida até
Código dê rtidáo: C8E0.671 D.64D0.E5E6

da invalidará êstê dôcumênto.

54:1 1 do
2

nlrole da
rao

2010812021 <hora e dala de Brasília>.

Qualquer
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Voltar lmprimir

G,,IxA
cAtxA ECoNôMtcA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.316.903/ooo1-oo
Razão SociaI$4 A DE ALMEIDA ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EPP

Endereço; R MossoRo 661 Ap 1401 / cENTRo / LoNDRINA / pR / 86020-290

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiÇão que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/ 10/2021

Cêrtificação Número: 01032006560102

Informação obtida em 28llO/2O21 11 :21 : 33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

09/tt/2021

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsÍ 111
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo oE INSCRIÇÂo

í1.3í6.903/0001{0
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

16

ü

NOME EMPRE§\RIAL

M. A. DE ALMÊIDA . ENGENHÂRIA E EQUIPAMENTOS

ÍITULo Do ESTÂEELECIMENÍo (NoME oE FANÍASIÂ) PORTE

EPP

c É oEscR OA AÍIVIOADÉ ECO
,13.91ó{0 . Obras de fundaçôes

ENÍE FEDERA]IVO (EFR)

AÍIVA
s

cóDlco E DEscRçÀo o^s ATrvro^DEs EcoNôMlcAs sEcuNDÁRD§
43.126.00. Perfuraçóee e sondagêns

IGO E DA NÂTUREZA

213.5 . Emp.esárlo (lndividual)
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R MOSSORO
NÚMERO

66í
COMPLEMENTO

APT 1401

CEP

86.020-290
BAIRRO/DISÍRÍTO

CENTRO
MUNICIPIO

LONDRINA PR

ENDEREÇO ETETRôNrcO TELEFONE

(43) 96,1r{9E9
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2811012021 às'lí:2í:36 (data e hora de Brasília).
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SEGUNDA ALTERAÇAO DE CONTRATO SOCIAL

MAYCON ANDRE DE ALMEIDA , brasileiro, natural de Cornélio Procópio, Estado
do Paraná, solteiro, nascido aos 19 de maio de'1.982, engenheiro civil, residente
e domiciliado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, na rua Mossoró no

661, apto. 1401, Cenho - CEP 86020-290, portador da Carteira de ldentidade
Civil RG no 7.966.582-7-SSP/PR e do CPF/MF no 038.988.099-00: únicos sócios
da T & M - ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA. - EPP , com sede e
domicilio nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, na rua Mossoró no 6ô1,
apto. 1401, Centro - CEP 86020-290, com registro na Junta Comercial do Estado
do Paraná, sob o NIRE no 41 2 0663025 9 em 12 de novembro de 2.009,
devidamente inscrita no CNPJ/MF no 11 .316.903/0001-00, consoante a Íaculdade
prevista no parágrafo único do artigo 1.033, da Lei no 10.406nO02 (Código Civil),
resolve:

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica transfoÍmada esta Sociedade Limitada em Empresário,
sob o nome emp resaíial de M. A. DE ALMEIDA - ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS
- EPP, com sub rogação de todos os direitos e obrigaçÕes pertinentes.

CLÁUS U SEGUNDA. O acervo desta sociedade, no valor de R$ 20.000,00 (vinte
mil reais), passa a constituir o capital do Empresário mencionado na cláusula anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA . Para tanto , firma nesta mesma data, em documento
separado, a solicitação de sua inscriçào como empresário, mediante formulário de
Requerimento de Empresário.

Londrina - PR., 05 de agosto de 2.016
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T & M - ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA. _ EPP

CNPJ/MF n' 1 1.316.903/0001 -00
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PRIMEIRA ALTERAÇAO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF no 11.316 .903/0001-00
Pag. 01i05

THIAGO OSAMU KIMURA , brasileiro, natural de Londrina, Estado do
Paranà, solteiro, nascido aos 22 de janeiro de 1.982, engenheiro civil,
residente e domiciliado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, na rua
Machado de Assls no 165, Jardim Shangri-lá - Zona "A" - CEP 86070-620,
portadoÍ da Carteira de ldentidade Civil RG no 7.684.451-8-SSP/PR e do
CPF/MF no 004.218.889-03; e MAYCON ANDRE DE ALMEIDA. brasileiro,
natural de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, solteiro, nascido aos 19 de
maio de 1.982, engenheiro civil, residente e domiciliado nesta cidade de
Londrina, Estado do Paranâ, na rua Mossoró no 66'1, apto. 140í, Centro -
CEP 86020-290, portador da Carteira dê ldentidade Civil RG no 7.966.582-7-
SSP/PR e do CPF/MF no 038.988.099-00; únicos sócios da T & M -
ENGENHARIA E EOUIPAMENTOS LTDA. - EPP , com sede e domicílio
nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, na Av. Pandiá Calógeras no

125, Jardim Shangri-lá -Zona"A" - CEP 86070-510, com registro na Junta
Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE no 41 2 0663025 I em 12 de
novembro de 2.009, devidamente inscrita no CNPJ/MF no 11.316.903/0001-
00, resolvem, assim alterar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira-se da sociedade, neste ato, o sócio THIAGO
OSAMU KIMURA, acima qualiÍicado, que possui inteiramente integralizadas na
sociedade 10.000 (dez mil) quotas no valor de R$ 1 ,00 (hum real) cada uma, no valor
total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), vendendo e transferindo a totalidade de sua
participação societária, ao sócio remanescente MAYCON ANDRE OE ALMEIDA
acima qualificada, declarando ter recebido todos os seus direitos e haveres peÍante a
sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que titulo for, nem do cessionário nem
da sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - Por força da cessão e transferência das quotas, fica
reservado a sócio remanescente MAYCON ANDRE DE ALMEIDA a totalidade do $

t

."f
capital no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas
no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma. 4
CLÁUSULA TERCEIRA - O sÓcio remanescente MAYCON ANDRE DE ALMEIDA
acima qualificado, excepcionalmente, permanecerá como sócio único da sociedade
pelo prazo máximo de cento e oitenta (180) dias, contados da data da assinatura
deste instrumento, sendo que neste período admitirá um ou mais sócios para a
recomposição do quadro societário, em conformidade com o artigo 1.033, inciso lV da
Lei n.o 10.406, de 10 de janeiro de 2002. E exercerá individualmente a plena e
absoluta representação legal da sociedade, em todos os atos empresariais, judicial e
extrajud icialmente, conformê disposto neste instrumento contratual.

i[Da!À cgxBtcr^L Do BsrÀDo Do pÀi-À.raÍ - 5EDE

t)
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PRIMEIRA ALTERAÇAO DE CONTRATO SOCIAL
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CLÁUSULA AUÁ8fA - Em decorrência da presente alteraçáo, o capital social
inteiramente integralizado na importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reâis), dividido
em 20.000 (vinte m
diàtribuído ao sócio

it) quotas no valor total de R$ 1,00 (hum real) cada uma, fica assim
uotista:

JollrÀ coxERcrÀL Do EsrÀDo Do pÀRÀtrÁ - SEDE

J
\

L
("*

cErtIPIco o RBolslao 4 25/07/20L5 10:33 aoB N' 20161173927
IAOTOC§Í.O: 1511?392? Da 15/07/2OL6. CóDrCO DB vBRrFrCrÇÂO'
115012202{1. NIRB. 11206610259.
T & ü . ENGElaÀ,lIÀ I EQOIPÀXETÍTOS LTDÀ . BPP,uNI^ @â^trcl^r

DO l^t^NA Llb.rlrd aoqnr6
sEcRETÁr rÀ -eaiÀ!

cÍ,irtrB^,25/07/2oL6

Sócio Quotas Valor
100,00 % R$ 20.000,00MAYCON ANDRE DE ALMEIDA 20.000

TOTAL r 100,00 % 20.000 R$ 20.000,00

pâÍâ vsntcáÍ â âutêntodade acêssê wrlw.iuntâcorÍrêíciâl.oÍ-oov.bÍ 
vw ' 'q'Í'!âtâcl r ' 

pr 
' 
qow 

' br

"inro-"ànril"isltredsrffn§td#!r.'8êAii"nlffim8a:ld:'::":"]:il:"i,*f::Xil:: ff;::,?,":$::"*d' Do' rêspêctivos portais'

co.rsltâ d§poírlvêl po. 30 dras

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade será administrada pelo sôcio MAYCON ANDRE
DE ALMEIDA, dispensado a prestação de cauçâo, com os poderes e atribuiçô€s de
administrador da sociedade autorizado o uso do nome emprêsârial, privaliva e
individualmente, com os poderes e atribuições de realizar todas as operações paÍa a
consecução de seu objêto social, representando a sociedade ativa e passiva, judicial
e extrajudicialmente, sendo o seu exercicio pÍevisto neste instrumento contratual.

CLÁUSULA sExTA - o administrador declara, sob as penas da Lei, que não está
impedido de exeÍcer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, à pena que vede,
ainda que temporariamente, o acêsso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relaçôes de consumo, fé pública, ou a propriedade,

CLÁUSULA SÉTMA - A sede da sociedade nesta cidade de Londrina, Estado do
Paraná, na Av. Pandiá Calógeras no '125, Jardim Shangri-lá - Zona"A" - CEP 86070-
510, Íica transferida para a rua Mossoró no 561, apto. 1401, Centro - CEP 86020-
290, nesta cidade de Londrina , Estado do Paraná.

cúusuLA olrAvA - DA coNsoLtDAçÃo Do coNTRATo. A vista da
modificação ora ajustada e em consonància com o que determina a art. 2.031 da Lei
no 10.40612.002, o sócio RESOLVE, por este instrumento, atualizar e consolidar o
contrato socíal, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e
condições contidas no contrato primitivo que, adequando às disposições da referida
Lei no 10.406/2.002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redaçáo:

CONSOLIDACÂO OO CONTRATO SOCIAL DA

T & M - ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA. -EPP

CNPJ/MF no 11 .3í 6.903/0001-00 - NIRE no 41 2 0663025 9

Porcentagêm
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PRIMETRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF no 1 1.316.903/0001 -00
Pag. 03/05

MA coN AND R F DE ÂLMEIDA brasileiro, natural de Cornêlio Procópio, Estado do
Paraná, solteiro, nascido aos 19 de maio de 1 .982, engenheiro civil, residente e
domiciliado nesta cidadê de Londrina, Estado do Paraná, na rua Mossoró no 661,
apto. 1401, Centro - CEP 86020-290, portador da Carteira de ldentidade Civil RG no

7.966.582-7-SSP/PR e do CPF/MF n" 038.988.099-00; único sócio da T & M -
ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA. - EPP, com sede e domicilio nesta
cidade de Londrina, Estado do Paraná, na rua Mossoró no 661, apto. 1401, Cenko -
CEP 86020-290, com registro na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE
no 41 2 0663025 9 em 12 de novembro de 2.009, devidamente inscrita no CNPJ/MF
n" 1 1,31 6.903/000í -00.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de fJLL
ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA. - EPP , e tem seu domicílio nesta
cidade de Londrina, Estado do Paranà, na rua Mossoró no 661, aplo. í401, Centro -
cEP 86020-290.

distribuído ra o sócio uotista:

TOTAL 100,00 %

CLÁUSULA SETIMA . AS quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transÍeridas a terceiros sem o consentimento do sócio, ao qual fica
assegurado, em igualdade de condiçôes e preço o direito de preferência para sua
aquisição se posta a venda, formalizando, se realizada a cessáo delas, a alteraçâo
contÍatual pertinente.

.l!ll!À cot{aÊcrÀ! Do BstÀDo Do pÀllNÁ - saDB
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CEnTIFIC.o o REO!8IÀO aú 25/07/2OL6 10:33 8OB N' 20161173927 -
PROIOCOÍó: 16,11?192? DE L5/01/20L6- C6DTOO Dr VERTFTCÀçÃO,
11601,2202{1. l|IRA: 11206610259.
T E X . EIIC.IIBÀRIÀ E AOUIEÀIiA TOS LÍDÀ . EPP,(,NI^ coÀ tRcl^!

T'O PAIANA Llà.rt.d aoqu,
aEcnatlirÀ-gaiÀ!

cÍntttÀ,2s/o1/2o),6
ffi ..rD!...hclL.p!-gov,br
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ValorSócio Porcentagem Quotas
MAYCON ANDRE DE ALMEIDA 100,00 % 20.000 R$ 20.000,00

R$ 20.000,0020.000

Pars veíiÍcâr a adêntiodâdê acêrsê wlrw ilntecômeíciâl oí oov bÍÀ v.liahdâ d..tâ dôclrmntô- r. lm!L.Éô- t
ê iníoÍme o número 1918ô55í6 na Coosutlâ dê Aulen{qCQd&..do

Cons!!á dispo.'Ívol po. 30 di.s

T & M _ ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA. - EPP

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto é: prestação de serviços de engenharia, obras
de fundações, seruiços de terraplanagens e obras de terras.

CLÁUSULA OUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 12 de novembro de
2.009, e seu píazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA AUINTA - O capital social, inteíramentê subscrito e realizado na Íorma
prevista neste ato, na importância de R$ 20.000,00 (vinle mil reais), dividido em
20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, fica assim

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade da sócia é restrita ao valor dê suas quotas,
e responderá solidariamente pela integralizaçáo do capital social.

,il
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CLAUSULA OITAVA . As deliberaçÕes sociais, ainda que implique em alteração
contratual poderá ser tomada pelo sócio que represênte 75% (setenta e cinco por
cênto) do capital social da sociedade.

CLÁUSULANONA.OSóC|O que desejar transferir suas quotas deverá notificar por
escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, paÍa
que esta exerÇa ou renuncie ao dirêito de preÍerência, o que deverá fazer dentro de
60 (sessenta) dias contados do recebimento da notificação ou em maior pÍazo a
critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade será administrada pelo sócio MAYCON ANDRE
DE ALMEID isoladâmente, na qualidade de sócio administrador, com os poderes e
ãtribuiçôes de realizar todas as operaçÕes paÍa a consecução de seu objeto social,
representando a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, sendo o seu
exercício previsto neste instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Ao término de cada exercício social ,em31 de
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administraçâo,
procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo ao sócio, na proporçâo de sua quota, os lucros e
perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - NoS quatro meses seguintes ao término do
exercicio social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores
quando for o caso.

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA - A SOCiCdAdE poderá a qualquer tempo, abrir ou
íechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos
os sócios.

qLÁU§ULA OÉCIMA OUARTA _ A Sócia poderá de comum acordo, Íixar uma
retirada mensal, a titulo de "pro-labore", observadas as disposiçôes regulamentares
pertinentes.

qLÁuSuLA DÉctMA eutNTA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo inleresse destes ou do sócio remanescente, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patÍimonial da
socjçdade, à data da resolução, verificãda em balanço especialmente levantado.
#'*
lá,.r
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Paráorafo Unico - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
§ôciedade se resolva em relação aos seus sócios

CtiÁusULA DÉCIMA SEXTA - o adminrstrador declara, sob as penas da Lei, que
íffistá imÉãido de eieicer a administração da sociedade, poÍ lei especial, ou em
virtude de condenaÉo criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, à pena
que vede, ainda que tempoÍaÍiamente, o âcesso a cargos públicosi ou por crime
Íalimentar, de prevaricação, peila ou suborno, concussão, peculato, ou contÍa a
economia popular, contra o sistema financeiro nacíonal, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ EMPRESA DE PEQUENO PORTE - DecIaTa , sob
as penas da Lei, que se enquadía na condiçáo de empresa de pequeno poÍte, nos
termos da Lei complementar no'123, de 14 de dezembro de 2.006.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - Fica eleito o foro da comaÍca de Londrina , Estado
do Paraná, para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes
deste contrato.

E, por estarem assim iustos e contratados assinam o pÍesenle instrumento em 01
(uma) via.
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T&M-ENGENHARIAEEoUIPAMENTOSLTDA.

CONTRATO SOCIAL

THIAGO OSAMU KIMURA. brasileiro, natural de Londrina, Estado do P
nascido aos 22 de janeiro de 1.982, engeúeiro civil, residente e domiciliado

CPF/MF n'004.218.889-03; e MAYCON ANDRE DE ALMEIDA. brasi
Cornélio Procópio, Esrado do Paraná, solteiro, nascido aos 19 de maio de 1.982,
civil, residente e domiciliado ncsta cidade de Londrim, Estado do Paraná, na rua

Londrina, Esrado do PararÉ, na rua Machado de Assis no 165, Jardim Shangri-lá

- CEP 86070-620, portador da Carteira de Identidade Civil RG no 7.684.451-8-S

25
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661, apto. 1401, Cenúo - CEP 86020-290, portador da Carteira de Identidade Civil RG no

7.966.582-7-SSP/PR e do CPF/l4F n' 038.988.099-00t constituem uma SOCIEDADE '
LIMITADÀ mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSI,LA PRIMEIRÁ _ A sociedadc girará sob o nome empresarial de"T&M-
ENGENHÀRIA E EQUIPAMENTOS LTDA." , e tenl sede e domicílio nesta cidade de

Londrin4 Estado do Paanli na Âv. Pandirá Calógeras n' 125, Jardim ShangiJÉ - Zona "A ' - CEP
86070-510.

CLÁUSITLA §EGUNDA - O capital social sená de RS 20.ffi0,00 (vinte mil reais), dividido em
20.000 (vinte mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma" a ser integrâlizado
cm mocda çorreote do país, no presente ato, ficando assim dishibüdos entrc os sócios quotistas:

N"-SóCIOS: OUOTAS: VALOR:
0l -THrAGo osAMU KrMURÁ.. 10.000 - R$ 10.000,00
02 _ MAYCON ANDRE DE ALMEIDA.............,.......... 10.000 - R$ 10.000.00

20.000 - R§ 20.000,00TOTAL
CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto será: "prcstaçáo de serviços de engenharia, obras de
fundações, serviços de terraplanegens e obras de terrast'.

CLÁUSULA OUARTA - A sociedade iniciará suas atividades a partir da data de registro na
Jucepar, e seu prazo de duraçâo é indetemrinado.

CLÁUSULA OUINTA - AS quolas dâ sociedade são indivisíveis e não poderào ser cedidas ou
trânsf€ridas a terceiros sem o consentimento do outro socio, ao qual fica assegurado, ern igualdade
de condições e preço o diÍeito de prcfeÉncia para a sua aqúsição se postas à venda, iorrnalizando,
se realizada a ces9o delas, a alreração cotrtratual p€rtinente.

Cf,ÁUSUle SBXf.L - A responsabilidade de cada socio é restita ao valor de suas quolas, míur

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social-

CLÁUSULA SÉTIMA - As deliberações sociais, ainda que impüque em alteração contratual
podeú ser tomada pelo sócio que !§presente 75% (setenta e cinco por cento) do capital <ta

sociedade-

CLAU§IJLA OffAVA - O sócio que desejar tr-ansferir suas quotas, poderá notiÍicar por escrito à
sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que esta exeÍça ou
renuncic ao dircito de preferência, o que deveni fazer denlro de 60 (sessenta) dias contados do
recebimento da notificação, ou em maior prazo a criterio do socio alienante. Decorrido esse prazo
sem que seja exercido o direito de prefeÉncia, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSI,LA NONA - A sociedade seni administrada pelos sócios THIAGO OSAMU
KIMURA e MÂYCON ANDRE DE ALIIIEIDA, oom os poderes e asibuições de
administradores da sociedade. autorizados o uso do nome empresarial, individuelmente,
vedado, no entânto, em ativídades estranhas ao interesse social ou assurrir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onera! ou aliemr bens imóveis da
socicdadc, sem aúorização do ouuo sócio.

$"t
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Conehá di.po.rlv€l poí 30 diâs

Pâra vermcsí e âulenlicidad€ acêssê wtvwjunlacomerciâl.pr.gov-br



T &M- ENGENÍIARIA E EOUIPAMENTOS LTDA.
CONTRA'I'O SOCIÀL _ SOCIEDADE E,MI'RF]SARIA LIMITÁDA - FOLII.\ ^ 02.

Paráerafo Unico: A responsabilidade técnica profissional da sociedade. cabcrá aos

admiristradorcs THIA(;O O§AMU KIMURA, poíador da carteird pro Írssional n'78.995-;
expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Arquitctura do Paraná, c M-{Y ONÀ
DI] ÀLITÍIII) poíâdor da caneira prolissional n'78.9,Í6lD. expedida pelo Conselho
de Engcúaria e Arquiletura do Paraná os quais rcpresentlrà() perantü o rettrirlo
Divisão de Fis,:alização do Exercício Profissional e Secrelaria de Sâúde P(rblicâ.

CLÁUSULA DÉCIMÂ - Ao lérmino de cada exercício social, em 3 | de dezem
administradores prestarão ootrtas justificâdâs dc sua administmção, procedeudo a claboÍ8çao i

'Mgrr;rirr
sóc6rç çr-r'.rr;r{

I
I

!

inventário, do balanço patrirnonial e do balanço de resultado cctrnômico. çabcrrilo aos sócios. ua

proporção de suas quolâs- os lucÍos ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMf,UlA - Nos quatro meses seguintes ao térr:rirro Jo erercii.:io
social. os sócios deliberarão sobre as contas e desiguarâo admjnistradrues quando lirr o caso.

CLÁUSUL.{ DÉCIMA SE(;UNDA - A sociedade podeú a qüâlqucÍ rempn, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contralual âssinada por todos os s(içios.

CI-ÁUSULA DÉCüIIA TERCEIRA - os sócios poderão, de comum acordo, fixar rrnra rerirlcla
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições rcgulanrentarcr pcíincr!Ícs.

cLÁtlSULA DÉCIMÂ OUARTA - Faleccndo ou inrcKlitado qualquer sócio. a socicdadc
continuaÉ suas atividades com os herdeiros- srJcessores e o incapaz. NÀo:;erCo possivel ou
inexistin«lo interesse destes ou do sócio rêmâDescente, o valor de seus haver',:.' serl apuradi' c

liquidado conr hase na sinração patrimonial da sociedade, à data da rescrluçao- vclitlcarla errr

balanço especialnrente lcyantado.
l'arágra:fo Unico - O rnesmo procedimento será adolado em outros casos em tlr:e ir sociedadt ;e
resolvâ em relação a seus sócios.

CLÁUSTILA DÉCIIvIA OUINTÀ - Os administradorcs declaram, sob as pr,:rs tla Lei, dc qrrc

não estão inrpedidos de exercerem a administraçâo da sociedade. por lei Éspêcirl. ,lu enl vi uds de

condenação criminal, ou por se êncontrarem sob os efeitos dela. a pena quu .redc, aindl que

ternporariâmente, o accsso a caqos públicos; ou por crimc falintclar. de prcv:rricaçIo, p,cita orr

suborno, concussão, peculalo, oü conra a ccooornia popular, cor)tra o sisterna tj,,.,.reçiro llacil)ral.
contra normâs de defesa da concorrência- contra âs relaçôes de consurno. l'é pública, ou a

propriedade.

CLÁUSUL.A DÉCIMA SEXTA - Fica clcito o toro da comarca de Londrina, i:.i;ido do Parattá.
para o cxercicio c o cumprimento dos dircitos e obrigagôcs resultantes deste col)ir.:rto

E, por estarcm asirn justos e contrstados assinam o presente irstÍumeDto clll i)ó (scis) vias

Londrina - P1..26 dc t'rruhro de 2.009

(Ao* L----
THIAGO OSA KIlvÍt-lII{ iVÍAYCON A RE

009
] proboS! (,9I7qIx7-7 , ÍtE *rloaoq ,
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tlot

Para veÍircar a âulenticidade acêssê www.juntacomeícial.pÍ.gov,br

Coílsuna disÍloíttv€t po. 30 das
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SECRETÂRIO GERAL
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E olitécnica
NcPEro - runoaçóEs -GEorEcNtA

Proposta de
Serviços

Ensaios de
Solos

Cliente:

Prefeitura Nova Santa Bárbara

Obra:

Pavimentação de Ruas

o (43) 3324-4179 | (43) 99993-4177

I Rod. Celso Garcia Cid, 1755 - Londrina- PR

@ politecnicaengenharia | ll PolitecnicaEngenhaÍia

@ www.politecnicaengenharia.com.br
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P olitécnica

DADOS DO CONTRATANTE

DADOS DA OBRA

Nome da Obra Pavimentação de Ruas

Nova Santa Bárbara

Fone

E-mail

Local

Contato

DADOS DA CONTRATADA

Responsável Técnico

(43l,3324-4L79 | (43) 99993-4177 - Rod. Celso Garcia Cid, 1755 - Londrina/PR

Razão Social Prefeitura de Nova Santa Bárbara

Contato Da n ilo
(43) 3256-8100 Ramal 8107

E-mail engenharia@ nsb.pr.gov.br

Razão Social POLITÉCNICA S/S LTDA

CNPJ ns 78.309.184/0001-63
Endereço Rod. Celso Garcia Cid, ne 1755. Jardim Versalhes, Londrina, PR

CEP 86.066-230
Fone (43],3324-4179

ENG. REBEKA RIBAS CREA ns 23223 PR.

Fone

Página 2 de 6
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P olitécnica

Apresentação

A Politécnica é uma empresa de engenharia especializada em projetos, sondagens,

execução de fundações, obras de terra, controle tecnológico de concreto e prova de carga,

atuando no mercado nacional a mais de 35 anos.

Fundado em 1983, o grupo Politécnica-Ágilis possui uma equipe de engenharia

especializada e conta com o auxÍlio de técnicos e funcionários treinados, além de modernos

equipamentos de fundações e controle de qualidade, sendo referência em soluções na

engenharia geotécnica por todo o Brasil.

O controle tecnológico de aterro é obrigatório para:

o Aterros com responsabilidade de suporte de fundações, pavimentos ou estruturas da

contenção;

o Aterros com alturas superiores a 1,0m;

. Aterros com volumes superiores a 1000m3.

(43l, 3324-4L79 | (43) 99993-4177 - Rod. Celso Ga rcia Cid, 1755 - Londrina/PR

Página 3 de 6

lntrodução

Propomos a execução de serviços de ensaio de solos, conforme as normas:

o N BR 5681 - Controle Tecnológico da execução de aterros em obras de edificações

e NBR 6459 - Determinação do limite de liquidez

o NBR 7180 - Determinação do limite de plasticidade

o NBR 7181 - Análise granulométrica

o NBR 7182- Ensaio de compactação
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P olítécníca

Quantidade de Ensaios Mínimos

o 09 ensaios de compactação para cada 1000m3 de um mesmo material; para volumes

maiores que 9000m3 deve ser acrescido 01 ensaio.

o 09 ensaios para determinação da massa específica aparente seca in situ, para cada

500m3 de material compactado, correspondente ao ensaio de compactação referido.

Para volumes maiores que 4500m3 deve ser acrescido 01 ensaio.

r 09 ensaios de granulometria por peneiramento, de limite de liquidez e de limite de

plasticidade, para cada grupo de 04 amostras submetidas ao ensaio de compactação.
\- Para volumes maiores que 9000m3 deve ser acrescido 01 ensaio.

Serviços a Executar

Recebimento das amostras no laboratório da Politécnica;

a

a

a

Realização dos Ensaios;

Emissão dos relatórios.

Custos (4 ensaios de CBR + Próctor)

Ensaio de CBR e próctor ...............RS 1000,00 / cada

Coleta de Amostras ....RS 2.000,00

Total Previsto ...............RS 6.088,78

Taxa de Emissão de ART (conforme tabela do CREA)............. ................RS 88,78

Faturamento

Emissão de Boleto e nota fiscal, após entrega dos serviços, com vencimento para 15 dias

Serão enviados para o e-mail fornecido no ato da contratação.

(43l,3324-4179 | (43) 99993-4177 - Rod. Celso Garcia Cid, 1755 - Londrina/PR
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